
  CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ  

GABINETE DO VEREADOR ADIEL DA SILVA VIEIRA  

  

  

INDICAÇÃO Nº 110/2023  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,    

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, 

nos termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que solicite ao Departamento de 

Trânsito Estadual do Rio de Janeiro (Detran RJ), que viabilize as provas práticas de 

formação de condutores no Município de Armação dos Búzios. 

  

JUSTIFICATIVA  

 

A população de Armação dos Búzios deu um salto em seu crescimento 

populacional, deixando visível a necessidade de ampliar o atendimento correspondentes 

aos serviços de formações de condutores nos limites de nosso município, temos postos 

do Detran na cidade que poderiam ser melhor explorados, visando o atendimento da 

população local e flutuante, sendo solicitado a devida atenção a esta demanda da nossa 

cidade.  

  

  

Sala das Sessões, 10 de Maio de 2023.  

  

  

ADIEL DA SILVA VIEIRA   

Vereador Autor  

  


